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PROCURADORIA JURíDICA

IEI N9 L 682, DE 14 de agosto de 1984

"Autoriza a Preteitum Municjpal a rec:eb:!r, em

doa;ão, bancos de granito para o fim que nencícna",

Daltor PWLO RCBER'ID DE O\WALHO s:::PMILIA, P:r:efe!to Muni-

cipal de Cmzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuiçees legais;

FAZ SABER amo A c1MARA MJNICIPAL ·APRarOJ E EIE SANCICNA A

SEGUINTE lEI:

Artigo 19 - Fica a Pmfe!tura Municjpal élltorizada a

receber, por doação, de estabeê.ecioontos corercíaí.s, .1.rdlstriais, bancárias'

e de prestação de serviços deste Munic!pio, banccs de granito para

calocérlcs nos jardins e praças públicas.

Artigo 29 - o CS bancos ebjeto da doeção, a que se mfem o

artigo 19, d::edecerão a um tipo pérlrã::> unifame a ser adota:lo pela Prefeitu

ra, inclusive quanto ao espaço destinérlo à pililicidade do dcedor.

Artigo 39 - O EXecutivo Municipal regulmentará a pmse!!

te lei dentro de 30 (trinta)d1as da sua publicação.

lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação,

o na secretaria da Prefeitura Municipal de
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